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MUNICIPIO DE ITABAIANINTIA

SECRETARIA DE ADMrNrsrReçÃo e rlnNrrAMENTo
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

PoRTARTA N' B TJnozz
»s,'Ql DE sETEMBRo DE 2022

"C)oncessão de Licença Prêmn u
semidor que especfica".

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITABÁIANINHÁ, Estado de Sergipe,
no uso de slrz;ls atribuições legais e com fulcro no art. 16l e sepyintes da l,ei ()omplementar
Municipol n" 825 de 30 de dezembro de 2009:

RESOLVE:

Árf l'- Conceder Licença Prêmio qnr assiduidade ao(a) semidor(u)
MÁRINALVÁ DE IESUS, CPI.' 973.901.605-7E, matícala 1192, cargo AAXILIAR DE
SERWÇOS GERAIS, lotado(tt) na SECRETÁRIÁ ilIUNICIPÁL DE EDUCÁÇÃO, duranre
o período abaixo descrito:

ÁrL 2'- Esta Portaria entrará em vigência na data de sua puhlicação.

Árt 3" - Revogom-se o-s disposições em coniário.

GABINETE DO PREFEITO MTINICIPAL DE ITABAIANINHA/SE,
EM cU DESETEMBRO DE 2022.

DANII-O AL ,,ALHO
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